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PE,DIDO DE PROVIDÊNCIAS N'36/2025

Sfi,NTTOR. PRgSII}EHTE"

O Vereador que este subscreve, solicita que após dada ciência ao Plenário

na f,onna regimental seja encaminhado ao Executivo Municipal - Departamento de Trânsito o que

§egue:

- Que seja regulamentado pelo Departamento Municipal de Trânsito como

área de embarque e desembarque e posterior colocação de placa de sinalização, local em frente

à Agência do Banrisul.

JUSTIF'ICATIYÀ: Os locais de embarque e desembaque são essenciais

para a acessibilidadg pois peÍmitem que pessoas com mobilidade reduzida, idosos tenham mais

facilidade ao entrar e sair de veícu1as.

A agência do Bamisut é lçcalizada em um ponto de grande movimentação

de veículos, o que muitas vÉzês impede o motorista de estacionarpróximo, causando transtomo

às pessoas com dificuldades de mobilidade.

Em nosso município não existem áreas específicas destinadas a vagas

especiais para idosos e/ou pessoas com deficiência, locais exclusivos para embarque e

desembarque serão de grande valia.

Pelos motivos expostos, solicito ao Executivo Municipal umâ atenção especial

neste sentido, pois esse simples ato influenciará positivamente na vida de várias pessoâs.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 11 de

fevereiro de 2025
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